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                         PODER EXECUTIVO 
 
 

 

LEI Nº 2.562 DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL DE IMAGENS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

(Projeto de Lei nº 01, de autoria do Poder 

Executivo). 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araruama, faz 

saber que a Câmara Municipal de Araruama aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica criado o Centro Municipal de Imagens. 

Art. 2º. O Centro Municipal de Imagens atenderá a todos os Munícipes, mediante 

prévio agendamento.   

Art. 3º. A supervisão e o acompanhamento técnico-administrativo do Centro 

Municipal de Imagens, caberão a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Saúde, mediante portaria, baixará normas 

complementares com vistas ao pleno funcionamento do Centro Municipal de Imagens, no 

que se fizer necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2023. 

 

Lívia Bello 

 ‘Livia de Chiquinho’ 

Prefeita 

 


